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1. Síntese da matéria
O projeto em análise cria a Carteira Nacional da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - e-CNPT e a Carteira Nacional da Pessoa com Síndrome de Down - e-CNPS, e dá outras providências. Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, o projeto foi aprovado na forma de substitutivo, ampliando o direito a todas as pessoas com deficiência.
2. análise
O projeto de lei e o substitutivo aprovado pela Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência geram despesas obrigatórias de caráter continuado, nos termos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), uma vez que compreendem custos com o desenvolvimento e a manutenção de sistema digital para emissão das carteiras, a produção e distribuição de versões físicas, e a alocação de recursos humanos para análise de requerimentos, que se estenderão por exercícios financeiros subsequentes. Deveria, portanto, apresentar a estimativa do impacto orçamentário-financeiro dessas despesas e correspondente compensação. No mesmo sentido dispõem o artigo 129 da LDO/2025 e a súmula nº 1/08-CFT.
3. DisposItivos infringidos
	Art. 17 da LRF, artigo 129 da LDO/2025, Súmula nº 1/08-CFT e art. 113 do ADCT.

4. resumo

Tendo em vista o acima exposto, entendemos que o Projeto de Lei nº 3373/2024 e o Substitutivo adotado pela Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência devam ser considerados incompatíveis e inadequados do ponto de vista financeiro e orçamentário.

Brasília-DF, 15 de setembro de 2025.
SÉRGIO TADAO SAMBOSUKE
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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